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RESOLUÇÃO N°049/2026 

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria Nº. 185-P, de 
24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 23 de abril de 2026, às 09 horas, 
por web conferência. 

Considerando: 

O disposto na Portaria GM/MS nº 7.266, de 18 de junho de 2025; na Portaria 

SAES/MS nº 3.200, de 2 de setembro de 2025; na Portaria SAES/MS nº 3.245 de 9 

de setembro de 2025, que regulamentam a Medida Provisória nº 1.301, de 30 de 

maio de 2025. 

O OFÍCIO CIRCULAR Nº 58/2025/DEEQAE/SAES/MS, de 28 de outubro de 2025, aos 

Presidentes dos Conselhos de Secretarias Municipais de Saúde – COSEMS-ES, no qual 

presta orientações sobre o fluxo de solicitação, pactuação e priorização das Unidades 

Móveis de Atenção Especializada (UMAE) no âmbito do Programa Agora Tem 

Especialistas. 

O OFÍCIO SEMUS Nº 337/2026 no qual o Secretário Municipal de Saúde de Guaçuí, 

Sr. Mateus de Paula Marinho solicita pactuação para implantação da Unidades Móveis 

de Atenção Especializada (UMAE) em seu município. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Homologar a Resolução nº 003/2026 da CIR Sul, que aprova por Ad 

Referendum, a solicitação de 01 (uma) Unidades Móveis de Atendimento 

Especializado, no âmbito da Modalidade III do Componente Prestação de Serviços 

Especializados em Caráter Complementar do Programa Agora Tem Especialistas, para 

a Região Sul de Saúde do Estado do Espírito Santo na seguinte tipologia: 

 Tipologia 2 – 01 (uma) Unidades Móveis de Atendimento Especializado – 
Unidade Móvel de Prevenção e Cuidado da Saúde da Mulher. 

 

Art. 2º - Aprovar a solicitação do município de Guaçuí para sediar a Unidade Móvel 

de Atendimento Especializado descritas no caput. 

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir de sua data de publicação. 

 
 
Vitória (ES), 30 de abril de 2026. 

 
 

GLEIKSON BARBOSA DOS SANTOS 
Secretário de Estado da Saúde 

Presidente da CIB/SUS-ES 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:
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